TRIBUNAL DE JUSTICA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2011.

Comunicacao n® 194/11 - TID/RJ

Processo: 184/2011.

Junte-se a peticao do terceiro interessado.

Visto etc.

Verifica-se que esta Comisséo Disciplinar decidiu pela interdicéo
do Estadio Romario de Souza Faria (marrentdo) por auséncia de
seguranca no vestiario destinado a equipe de arbitragem, qual seja a
falta de trancas nas janelas e fechadura na porta. O referido acérdéo
impde a comprovacédo do cumprimento das exigéncias para o término da

interdicéo, conforme o disposto do artigo 211 do CBJD.

Note-se que o terceiro interessado apresentou prova do
cumprimento das exigéncias, o que acarreta no fim da interdicdo do

mencionado Estadio.
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Ante o exposto, defiro, em parte, o pedido “a” da peticdo do
terceiro interessado para pér fim a interdicdo do Estadio Romario de
Souza Faria (Marrentédo), e, conseqiientemente expeca-se oficio a FFERJ

informando da presente decisao.

Deverad acompanhar o oficio a FFERJ a cépia da presente deciséo

e da peticéo do terceiro interessado.

Quanto aos pedidos “b” e “c” deixo de apreciar por ndo ser este o
remédio juridico adequado para tal apreciacdo, e, por total falta de

amparo legal.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2011.

Vagner Lima Gabriel

Auditor Presidente da 52 CDR
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